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H O M O L O G A Ç Ã O 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2016. 
 
Protocolo Administrativo nº 1020/15 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PARALELEPÍPEDOS DE BASALTO, NA AV. INDEPENDÊNCIA, LADO LESTE, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº 2.459/2016. 
 

Em ata datada de 10/05/2016, a Comissão de Licitações procedeu a realização da sessão referente a 
Tomada de Preços nº 008/16, concluindo pela habilitação das licitantes e classificação das propostas. 

 
O Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições legais, examinando todas as fases do presente 

certame licitatório e com a presunção que a Lei confere, resolve HOMOLOGAR a adjudicação conforme segue: 
 

VIA SUL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - ME. 
CNPJ nº 17.856.392/0001-98 

ITEM UN QUANT. DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
01 un 01 Serviços de pavimentação com paralelepípedos de basalto, na Av. 

Independência, lado leste, em Cotiporã/RS. 
 

Valor dos Materiais 15.555,21 
Valor dos Serviços (mão de obra) 126.989,09 
Valor Total Global R$ 142.544,30 

 
Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias a contar 

da emissão da Ordem de Serviço. O pagamento será efetuado de acordo com os laudos de vistoria e medição 
efetuados pela Fiscalização do Contrato, mediante a apresentação da nota fiscal. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos vinte e nove dias do mês de junho do 

ano de dois mil e dezesseis.   
 
 

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal  
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